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PREGÃO Nº 11/22 
 
FOLHA    Nº ________ 

EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 60/2022 
 MODALIDADE PREGÃO Nº. 11/2022 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Formosa do 
Oeste, representado pelo Sr. Luiz Antônio Domingos de Aguiar, Prefeito Municipal, por meio 
da Divisão de Compras, com sede na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, 111, Centro, 
CEP 85.830-000, Formosa do Oeste  - PR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar nº147, de 7 de 
agosto de 2014, da Lei Complementar Municipal nº1 de 13 de agosto de 2009, dos Decretos 
Municipais nº 1000/2006 de 15 de março de 2006, nº127/2011 de 8 de novembro de 2011 e 
nº 128/2011 de 8 de novembro de 2011, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão:  20 de abril de 2022 
Horário da sessão: 15h 
UASG: 987561 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de companhia de seguros para 
contratação dos serviços de seguro veicular para os veículos e equipamentos da frota da 
municipal de Formosa do Oeste - PR, contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, 
furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, vidros (lanternas, faróis e retrovisores) 
e assistência 24 horas, de acordo com as características descritas e repetidas no Termo de 
Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, e 
o julgamento será por ITEM podendo o licitante participar dos itens que lhe interessar. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE CLASSIFICAÇÃO FONTE DOTAÇÃO 

02.04- SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.1050.2.006- 
Manutenção das 

atividades 
administrativas 

33.90.3039.69.03- seguros 
de demais veículos 
públicos    

 
000 

 
1714 

02.05- SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

12.361.1400.2.059- 
Manutenção das 

atividades da educação e 
cultura(ADM) 

33.90.3039.69.03- seguros 
de demais veículos 
públicos    

 
103 

 
1713 

02.06- SECRETARIA 
DE 

INFRAESTRUTURA 

26.782.1900.2.022-  
Manutenção dos 

Serviços Rodoviários  

33.90.3039.69.03- 
seguros de demais 
veículos públicos    

 
000 

 
1717 

03.03- FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

10.301.1300.2.033- 
Manutenção dos serviços 

públicos de saúde  

33.90.39.14.04 – Serviços 
de mecânica veicular 

 
1017 

 
1716 
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3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 
 
4.2. Analisaremos acerca da aplicação, no presente certame, do dever de a 
Administração Pública "realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)", nos termos do art. 48, I, Lei Complementar 
123. 
 
4.2.1. Ainda, o art. 48, III, Lei Complementar 123, impõe que o Ente "deverá estabelecer, 
em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte." 
 
4.2.2. Contudo, o legislador pátrio, ciente das dificuldades de concretização prática dos 
dispositivos, permitiu, no art. 49, a não aplicação do disposto nos arts. 47 e 48 da Lei 
Complementar 123, quando "não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório 
e o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado". 
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4.2.3. Traduz-se, desse modo, que caberá à Administração Pública, preliminarmente, na 
fase interna, planejar-se para que se identifique, local ou regionalmente, a eventual ausência 
de ME/EPP aptas a atender o objeto almejado, atestando a desvantajosidade da contratação 
ao interesse público e, por conseguinte, possibilitando afastar a aplicação do tratamento 
diferenciado.  
 
4.2.4. Neste sentido, em consulta à Divisão de Tributação e Posturas Públicas com o intuito 
de perquirir acerca do número mínimo de 3 (três) fornecedores ME/EPP compatíveis ao objeto 
licitado (seguradoras), constatou-se a inexistência, no âmbito local (Município de Formosa do 
Oeste), de cadastro ativo de fornecedor condizente ao ramo empresarial desta licitação. 
 
4.2.5. De todo exposto, tendo em vista a inexistência de, no mínimo, 3 (três) fornecedores 
locais ME/EPP compatíveis ao objeto em apreço, além de que considerando a legislação 
pertinente dos serviços de seguro (Decreto nº 59.417, de 26.10.1966; Decreto-Lei nº 73, de 
21.11.1966; Decreto nº 60.459, de 13.03.1967; Decreto nº 93.871, de 23.12.1986) que 
demonstra que é vedada a interveniência de corretores ou administradores de seguros sob 
qualquer forma, inaplicar-se-á, no presente caso, certame exclusivo à ME/EPP, 
possibilitando a participação de proponente de qualquer porte, desde que atendidas as 
devidas qualificações e exigências do instrumento convocatório. 

 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.2.7   organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 
4.2.8 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017) 

 
4.2.9 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
 
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 
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4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.4.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço (Modelo no Anexo II), até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. Mesmo que os documentos de habilitação constem no sistema do SICAF, deverão ser 
anexados no sistema de compras governamentais como documentos de habilitação, que 
ficarão disponíveis para consulta somente depois da etapa de lances, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do formulário 
padronizado de propostas conforme o Anexo I, dos seguintes campos: 
 
6.1.1.  Valor unitário dos itens, marca do produto (quando couber) e total do item e 
do lote/grupo (utilizar o modelo padronizado de proposta); 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

 
6.3.1.  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 
 
6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 
a execução contratual; 
 
6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
 



 

6 
 

PREGÃO Nº 11/22 
 
FOLHA    Nº ________ 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência.  
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 
1.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

 
7.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
7.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação 
 
7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
7.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
7.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 
7.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

 
7.9. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

 
7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.13. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 
7.14. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
7.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
7.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 
 
7.16.1.1. prestados por empresas brasileiras;  
 
7.16.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

 
7.16.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou lances empatados. 
 
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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7.18.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares como fichas técnicas, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.18.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter: 
 
8.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura do certame. 
 
8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos 
projetos elaborados pela Administração; 

 
8.2.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o 
modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

 
8.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços, 
conforme a tabela do TR (se houver); 
 
8.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto; 

 
8.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

 
8.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso 
da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 
 
8.2.3.5. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 
recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  
 
8.3.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
 
8.3.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
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8.3.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou 
anexos; 

 
8.3.4. Apresentar, na composição de seus preços: 
 
8.3.4.1. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

 
8.3.4.2. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 
compor a unidade dos serviços. 

 
8.3.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU 
- Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no 
valor global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
 
8.4. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência 
fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma 
físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a 
este edital.  
 
8.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

 
8.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
8.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
8.6. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
8.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.6.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

 
8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 
8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta.  
 
8.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 
 
8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para sua continuidade.  

 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:   
 
9.3. SICAF (Ocorrências ativas e Ocorrências Impeditivas Vigentes);   

 
9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de 
Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 
União - TCU; Para a consulta de licitantes pessoa jurídica será feita consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
9.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
poderá ser feita consulta de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.4.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.4.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
9.4.2. Será também consultado o Cadastro dos impedidos de licitar do TCE – PR 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). 
 
9.4.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
9.4.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio dos documentos anexados no sistema de compras em campo apropriado 
e identificados. 
  
9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

 
9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.10. Habilitação jurídica: 

 
9.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.10.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
9.10.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.10.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
9.10.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

 
9.10.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
9.11. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
9.11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
9.11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
9.11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.11.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

 
9.11.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
licitante;  

 
9.11.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 
9.11.7. caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

 
9.12. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
9.12.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
9.13. Qualificação Técnica: 
 
9.13.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da licitante, comprovando já ter executado (ou estar executando) serviço 
de objeto pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação. 
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9.13.2. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, indicando endereço 
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços. 

 
9.13.3. Comprovação de registro da proponente em entidade profissional competente – 
SUSEP, sem ocorrências impeditivas e certidão de administradores junto a SUSEP. 

 
9.13.4. Também deverão ser entregues juntamente com os documentos de habilitação a 
declaração com os dados para celebração do contrato (Anexo III) 
 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.17. Caso a licitante classificada em primeiro lugar se enquadre no item 9.14 e para as 
certidões que podem ser emitidas por internet em consulta pública, poderão ser consultadas 
imediatamente pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio e juntada aos autos do processo. 

 
9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

 
9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 
 
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá: 
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10.2.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.2.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

 
10.3.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
 
10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.5.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.6.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

 
11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.2. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.2.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
12.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
12.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
  
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
14.3. O prazo de vigência da contratação é conforme previsão no termo de referência.  
 
14.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  
 
14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
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documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital.  
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
 
19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
19.1.3. apresentar documentação falsa; 
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.6. não mantiver a proposta; 
19.1.7. cometer fraude fiscal; 
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
19.3.2. Multa de até 0,5 % (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

 
19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
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19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município e inscrição nos Impedidos de 
Licitar do TCE- PR, pelo prazo de até cinco anos; 

 
19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

 
19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

 
19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

 
19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

 
19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
19.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 
 
20.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@formosadooeste.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 
Severiano Bonfim dos Santos, 111 – CEP 85.830-000 – Formosa do Oeste – PR. 
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20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  

 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
  
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba licitações e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Av. Severiano Bonfim dos Santos, 111 – CEP 85.830-000 Formosa do Oeste - PR, 
nos dias úteis, no horário das 8 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.12.1. ANEXO I - Modelo Padronizado de Proposta 
21.12.2. ANEXO II – Declaração contendo informações para celebração do contrato; 
21.12.3. ANEXO III – Minuta de Contrato/Ata de Registro de Preços. 
21.12.4. ANEXO IV – Termo de Referência; 
 
 
Formosa do Oeste, 05 de abril de 2022. 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  

http://www.formosadooeste.pr.gov.br/
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ANEXO I 
MODELO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 60/2022 
 MODALIDADE PREGÃO Nº. 11/2022 

 
1. QUALIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Razão Social da Proponente: .............................................................. 
CNPJ: ................................................................................................... 
Endereço: ........................................................................................... 
Telefone: ............................................................................................ 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1. Contratação de companhia de seguros para contratação dos serviços de seguro 
veicular para os veículos e equipamentos da frota da municipal de Formosa do Oeste - PR, 
contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza, vidros (lanternas, faróis e retrovisores) e assistência 24 horas, 
conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência. 

 
2.2. A proposta inclui as coberturas e serviços descritos no Termo de Referência e 
edital. 

 
3. PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
3.1. Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei n°. 8.666/1993 e às cláusulas e 
condições previstas no Edital de Licitação na modalidade PREGÃO acima numerado, 
incluindo os seus Anexos;  
 

..................................................................................... 
Nome e assinatura do Representante legal do proponente 

CPF Nº. .................................................. 
RG Nº. .................................................... 

(papel timbrado da proponente) 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
FRANQUIA 

DE ATÉ 
UND QUANTI 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

    sv. 1   
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES  

PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 60/2022 
 MODALIDADE PREGÃO Nº. 11/2022 

 
1. DA EMPRESA PROPONENTE:  

 
Nome ou Razão Social da proponente: __________________________________________, 
Endereço___________________________, Bairro __________________ CEP: 
__________, Cidade __________________, Estado ___________________, CNPJ nº. 
________________________, Inscrição Estadual nº. ___________________, Conta 
Corrente nº _________________ Agência __________ Banco ______________, Inscrição 
Municipal/ISS (alvará) nº. ____________, Nº. do telefone _________ Nº. de fax  da empresa 
___________________, E-mail: ________________________________. 
 

2. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA 
CONTRATO/ATA: 
 

Nome ______________________________  Função _________________ Data de 
Nascimento _______________________ Estado Civil ___________________ RG nº 
________________ Órgão emissor _________ CPF ________________________ Rua 
_________________________________________ nº ________ Bairro _________________ 
Complemento ___________________ Cidade ____________ Estado 
_______________________ CEP ______________ Telefone ________________ Fax 
_________________ Celular ______________ e-mail___________________________. 
 
Local, ............. de............... de 2022. 
 
                                 .............................................................................                  
                                (Nome e assinatura do Representante legal do proponente 
                                  CPF Nº. ............................................... 
                                  RG Nº. ...................................................) 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO Nº...../2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 60/2022 
PREGÃO Nº. 11/2022 

 
O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº. 76.208.495/0001-00, estabelecida na 
Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, professor, atualmente 
Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 4.966.139-8-SSP/PR e 
inscrito no CPF sob o N.º 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua Maranhão, s/n.º, 
neste município e estado, e de outro lado à empresa ............., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº ..........., com sede e foro na .............. nº........  , na cidade de 
..........., CEP nº ............, Estado ......., representada pelo Senhor ..............., inscrito(a) no CPF 
sob nº ..........., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, nº ..../2022, processo administrativo nº ..../2022, RESOLVE celebrar este contrato, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de companhia de seguros para contratação dos serviços de seguro veicular 
para os veículos e equipamentos da frota da municipal de Formosa do Oeste - PR, contra 
danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos causados 
pela natureza, vidros (lanternas, faróis e retrovisores) e assistência 24 horas, que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação: 

1.4. Havendo divergências no descritivo dos itens entre o Catálogo CATMAT/CATSER e este 
instrumento, prevalecerá a descrição do Termo de Referência. 
1.5. Todas as especificações dos serviços se encontram pormenorizadas no Termo de 
Referência, que dever ser lido e interpretado juntamente com este contrato e o edital da 
licitação. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado 
por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração;   

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
FRANQUIA 

DE ATÉ 
UND QUANTI 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

    sv. 1   
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2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE CLASSIFICAÇÃO FONTE DOTAÇÃO 

02.04- SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.1050.2.006- 
Manutenção das atividades 

administrativas 

33.90.3039.69.03- seguros 
de demais veículos públicos    

 
000 

 
1714 

02.05- SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

12.361.1400.2.059- 
Manutenção das atividades 

da educação e 
cultura(ADM) 

33.90.3039.69.03- seguros 
de demais veículos públicos    

 
103 

 
1713 

02.06- SECRETARIA 
DE 

INFRAESTRUTURA 

26.782.1900.2.022-  
Manutenção dos Serviços 

Rodoviários  

33.90.3039.69.03- seguros 
de demais veículos públicos    

 
000 

 
1717 

03.03- FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

10.301.1300.2.033- 
Manutenção dos serviços 

públicos de saúde  

33.90.39.14.04 – Serviços 
de mecânica veicular 

 
1017 

 
1716 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Formosa do Oeste para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Formosa do Oeste, 00 de abril de 2022 
_________________________ 
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CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE – PR 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 
PREFEITO 

 
_________________________ 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1-________________________ 
CPF: _____________________ 
 
2- ________________________ 
CPF: _____________________ 
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ANEXO IV 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 60/2022 
PREGÃO Nº. 11/2022 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de companhia de seguros para contratação dos serviços de seguro 
veicular para os veículos e equipamentos da frota da municipal de Formosa do Oeste - PR, 
contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza, vidros (lanternas, faróis e retrovisores) e assistência 24 horas, 
conforme especificações e condições constantes deste instrumento. 

 
1.2 O objeto será adjudicado por item ao licitante vencedor, através de pregão eletrônico, por 
ser a alternativa que permite a administração a contratação mais vantajosa, tanto com a 
diminuição dos custos administrativos, quanto de economia e eficiência na alocação dos 
recursos para execução dos serviços. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A solicitação de contratação de companhia de seguros justifica-se pela necessidade 
da cobertura de seguro total da frota de veículos e equipamentos de propriedade deste 
município, sendo que estes circulam constantemente em vias de tráfego e rodovias, estando, 
desta forma, sujeitos à ocorrência de sinistros, que podem também originar indenizações por 
danos pessoais e materiais aos ocupantes dos veículos, como alunos, servidores que prestam 
serviço a instituição e a terceiros. Com isso, busca-se resguardar o patrimônio público de 
eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco constante, bem como evitar a 
ocorrência de o município ser obrigado a cobrir custos com indenizações por responsabilidade 
civil, sendo, portanto, vantajosa a contratação. 
 
2.2 Na descrição dos serviços estão pormenorizados os detalhes do serviço. De forma 
sucinta a cobertura deverá considerar o casco (100% FIPE), danos materiais a terceiros, 
danos corporais a terceiros, acidentes pessoais por morte e invalidez por passageiro, danos 
morais, assistência com guincho e táxi e vidros, lanternas, faróis, retrovisores e assistência 
24h sem franquia (ilimitado).  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
FRANQUIA 

DE ATÉ 
UND QUANTI 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 1 
PATRIMÔNIO 10973 PLACA RHS4B45 - VAN FIAT 
DUCATO - 2021/2021 10.724,70 sv. 1 4.307,49 4.307,49 

1 2 
PATRIMÔNIO 10938 PLACA ATM4837 GABINETE 
- GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE  1.558,20 sv. 1 1.866,76 1.866,76 

1 3 
PATRIMÔNIO 0000 FUNDO MUN.SAÚDE - 
VW/GL.1.0 L MC4 PLACA BER2J38 1.699,95 sv. 1 1.732,01 1.732,01 

1 4 
PATRIMÔNIO 0000 FUNDO MUN.SAÚDE - 
VW/GL.1.0 L MC4 PLACA BEX9C91 1.699,95 sv. 1 1.779,06 1.779,06 

1 5 
PATRIMÔNIO 10951 SEC.INFRA ESTRUTURA - 
M.BENZ/LS 1632 CAMINHÃO PLACA AIX0G58 3.323,25 sv. 1 4.431,84 4.431,84 

1 6 
PATRIMÔNIO 0000 SEC.INFRA ESTRUTURA - 
MMC/L200 4X4 GL PLACA ANX2I97 3.717,00 sv. 1 2.850,95 2.850,95 

1 7 
PATRIMÔNIO 10981 MÁQUINA CARREGADEIRA 
LIUGONG 835 H - AMARELA 

 sv. 1 6.861,97 6.861,97 

1 8 
PATRIMÔNIO 10980 ROLO COMPACTADOR 
6612 E  LIUGONG - AMRE3LA 

 sv. 1 6.861,98 6.861,98 

TOTAL GERAL DOS SERVIÇOS 30.692,06 
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2.3 Para os equipamentos pesados (escavadeira e pás carregadeira, itens 7 e 8) não 
deverá ser considerado o casco, nem lanternas e vidros, considerando apenas os danos a 
terceiros. 

 
2.4 Os ônibus e micro-ônibus (caso houver na lista de veículos a serem segurados) não 
havendo preço da Tabela FIPE para o modelo por se tratar de veículos normalmente 
fabricados especificamente para a administração pública, deverá ser considerado para fins de 
sinistro o modelo mais semelhante de cada marca que deverá considerar a tabela vigente do 
mês do Sistema de Informações Municipais mantida pelo TCE-PR e a partir da informação 
obtida nesta tabela encontrar seu equivalente na FIPE. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
3.1 Considerando que o objeto licitado possui legislação própria que em sua totalidade 
não se harmonizam com o dever do ente público de licitar, analisaremos acerca da aplicação, 
no presente certame, do dever de a Administração Pública "realizar processo licitatório 
destinado exclusivamente à participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP) nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)", 
nos termos do art. 48, I, Lei Complementar 123. 
 
3.1.1 Ainda, o art. 48, III, Lei Complementar 123, impõe que o Ente "deverá estabelecer, 
em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte." 
 
3.1.2 Contudo, o legislador pátrio, ciente das dificuldades de concretização prática dos 
dispositivos, permitiu, no art. 49, a não aplicação do disposto nos arts. 47 e 48 da Lei 
Complementar 123, quando "não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório 
e o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado". 
 
3.1.3 Traduz-se, desse modo, que caberá à Administração Pública, preliminarmente, na 
fase interna, planejar-se para que se identifique, local ou regionalmente, a eventual ausência 
de ME/EPP aptas a atender o objeto almejado, atestando a desvantajosidade da contratação 
ao interesse público e, por conseguinte, possibilitando afastar a aplicação do tratamento 
diferenciado.  
 
3.1.4 Neste sentido, em consulta à Divisão de Tributação e Posturas Públicas com o intuito 
de perquirir acerca do número mínimo de 3 (três) fornecedores ME/EPP compatíveis ao objeto 
licitado (seguradoras), constatou-se a inexistência, no âmbito local (Município de Formosa do 
Oeste), de cadastro ativo de fornecedor condizente ao ramo empresarial desta licitação. 
 
3.1.5 De todo exposto, tendo em vista a inexistência de, no mínimo, 3 (três) fornecedores 
locais ME/EPP compatíveis ao objeto em apreço, além de que considerando a legislação 
pertinente dos serviços de seguro (Decreto nº 59.417, de 26.10.1966; Decreto-Lei nº 73, de 
21.11.1966; Decreto nº 60.459, de 13.03.1967; Decreto nº 93.871, de 23.12.1986) que 
demonstra que é vedada a interveniência de corretores ou administradores de seguros sob 
qualquer forma, inaplicar-se-á, no presente caso, certame exclusivo à ME/EPP, 
possibilitando a participação de proponente de qualquer porte, desde que atendidas as 
devidas qualificações e exigências do instrumento convocatório. 
 
4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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4.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 
4.2 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
4.2.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da licitante, comprovando já ter executado (ou estar executando) serviço 
de objeto pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação. O atestado deverá ser da sede da empresa que executará o contrato 
(Art. 30, §1°, da Lei 8.666/1993). 
 
4.3  Além dos documentos exigidos pelo edital, deverá ser apresentado juntamente a 
habilitação: 
 
4.3.1 Comprovação de registro/habilitação da companhia de seguros para o exercício da 
atividade no ramo de seguro pertinente ao objeto da licitação, emitida pela Superintendência 
de Seguros Privados do Ministério da Fazenda – SUSEP atualizada. 
 
4.3.2 A oferta de proposta de preços somente por companhia de seguros implica na 
obrigatoriedade de apresentação de documentação de habilitação somente da companhia de 
seguros. 
 
4.4 O critério de julgamento da presente licitação é o de menor preço por item apresentado 
sobre o valor do prêmio. 
 
4.5 Será considerada vencedora da licitação a licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as condições do edital e ofertar o menor valor por item, considerando a 
contratação de todos os itens que compõe cada lote do objeto da licitação. 
 
5. DOS SERVIÇOS 
 
5.1 Do valo dos serviços de seguros: Em caso de indenização integral, o valor pago deverá 
ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE – Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas, podendo ser consultado pelo site www.fipe.org.br. Fica 
vedada a utilização de qualquer outra tabela, salvo a que substituir legalmente a tabela 
mencionada. 
 
5.2 Da apólice 

 
5.2.1 A emissão deverá resultar em uma única apólice, com todas as informações usuais 
pertinentes ao documento para que não reste nenhuma dúvida nem prejuízos por falta de 
informações ao contratante, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo para o 
contratante e deverá ser entregue diretamente na Divisão de Compras, no horário normal de 
expediente, das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h, de segunda à sexta-feira. Nesse 
caso, juntamente com os cartões de identificação dos veículos no prazo máximo de 15 
(quinze) dias. 
 
5.2.2 Deverão conter, impreterivelmente, na apólice referenciada: 
 
5.2.2.1 Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 
 
5.2.2.2 Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de 
publicação. 
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5.2.2.3 Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado para cobertura casco de no 
mínimo,100%. 
 
5.2.3 Prêmios discriminados por cobertura. 
 
5.2.4 Franquia aplicável. Observar o disposto no item 5.5 deste instrumento. 
 
5.2.5 Limites de indenização por cobertura: 
 
5.2.5.1 Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 
 
5.2.5.1.1 Valor para indenização de danos materiais: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
 
5.2.5.1.2 Valor para indenização de danos pessoais: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
 
5.2.5.1.3 Valor para indenização de danos morais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
5.2.5.2 Acidente Por Passageiro (APP): 
 
5.2.5.2.1 Valor para indenização morte por pessoa: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
 
5.2.5.2.2 Valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 50.000,00 (cinqunta mil reais). 
 
5.2.6 A apólice também deverá ser disponibilizada pela contratada, através de meios 
eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da emissão da nota de empenho. 
 
5.2.7 Após a disponibilização da referida apólice, o contratante terá o prazo de 15 (quinze) 
dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 
 
5.2.8 Para a inclusão por endosso ou para correção de dados como, placa de veículos, 
classe de bônus, entre outros, poderá ser solicitado pela contratante a qualquer tempo e a 
contratada disporá de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso pela 
contratante. 
 
5.2.9 O fato da companhia de seguro deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado 
não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura 
deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação 
das penas previstas em lei pelo referido atraso. 
 
5.2.10 A contratada deverá fornecer manual ou documento equivalente contendo 
informações relativas ao funcionamento do seguro para os veículos objeto deste termo de 
referência. 
 
5.3 Da avaria 
 
5.3.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 
seguro, não será tal fato impeditivo para contratação, sendo excluídas da cobertura do seguro 
em caso de sinistro de perda parcial. 
 
5.3.2 Após procedimento de recuperação pela contratante durante a vigência do seguro, 
esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da “cláusula de avaria”. 
 
5.3.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de indenização integral. 
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5.3.4 Caso a companhia de seguros deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderado 
qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da 
contratação, de acordo com o objeto deste seguro. 
 
5.4 Do aviso de sinistro 
 
5.4.1 O contratado deverá colocar à disposição do contratante, 24 horas por dia durante 07 
dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
 
5.4.2 A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 
acessibilidade em todo o território nacional. 
 
5.4.3 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a contratado terá, no 
máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e 
proceder à liberação do serviço a ser executado. 
 
5.4.4 Havendo a necessidade de reboque e/ou táxi, o contratado deverá atender em um 
prazo máximo de 03 (três) horas após o aviso de sinistro. 
 
5.5 Da franquia 
 
5.5.1 A franquia considerada é a normal. O valor máximo aceitável é de até aquele 
estipulado na tabela do objeto, devendo ser observado o seguinte: 
 
5.5.1.1 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 
 
5.5.1.2 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas 
apólices, não excederá os limites máximos fixados neste termo de referência, devendo 
também ser consideradas as informações e detalhes constantes das mesmas. 

 
5.5.1.3 Vidros, lanternas, faróis, retrovisores, assistência 24h e táxi, são serviços sem 
cobrança de franquia. 

 
5.5.1.4 Os demais serviços deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, não 
devendo exceder o limite máximo estipulado na tabela do objeto, podendo ser ofertada, de 
acordo com análise por veículos, franquias de valores menores. 
 
5.5.1.5 Em caso de sinistro de perda parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela 
contratante, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 
Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao fisco, à 
seguridade social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à 
companhia de seguros emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 
 
5.5.1.6 Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados 
por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 
 
5.6 Dos sinistros 
 
5.6.1 Dos riscos cobertos: “seguro total”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da 
circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do 
veículo até a oficina autorizada pela contratante, e as indenizações ou prestações de serviços 
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, 
conforme segue: 
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5.6.1.1 Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 
incluindo os vidros. 
 
5.6.1.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo 
direta ou indiretamente o bem segurado. 
 
5.6.1.3 Raios e suas consequências. 
 
5.6.1.4 Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros. 
 
5.6.1.5 Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
5.6.1.6 Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
 
5.6.1.7 Submersão total ou parcial proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo. 
 
5.6.1.8 Granizo, ventos fortes, terremoto e demais eventos afins. 
 
5.6.1.9 Acidente envolvendo o veículo segurado com veículos de servidores da contratante, 
dentro de suas dependências. 
 
5.6.1.10 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou 
furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais 
ou pessoais causados a terceiros. 
 
5.6.1.11 Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – danos pessoais). 
 
5.6.1.12 Acidentes Pessoais por Passageiros – APP. 
 
5.6.1.13 Acessórios não referentes à som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 
 
5.6.1.14 Cobertura dos vidros, lanternas, faróis e retrovisores. 
 
5.6.1.15 Cobertura adicional de assistência 24 horas, sem limites de quilometragem, 
com os seguintes serviços mínimos: 
 
5.6.1.15.1 Chaveiro; 
 
5.6.1.15.2 Socorro mecânico emergencial no local; 
 
5.6.1.15.3 Reboque/guincho ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, 
pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante; 
 
5.6.1.15.4 Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 
 
5.6.1.15.5 Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
 
5.7 Da regulação  
 
5.7.1 Ocorrendo sinistro, deverá ser feito o Boletim de Ocorrência (B.O.) e com o mesmo a 
companhia de seguros deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre 
a cobertura. 
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5.7.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
companhia de seguros, a contratante poderá autorizar a realização de correção do dano, 
devendo a companhia de seguros arcar com o ônus da execução integralmente. 
 
5.7.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério 
da contratante. 
 
5.7.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração 
será automática sem cobrança de prêmio adicional. 
 
5.7.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo da contratante, não cabendo à contratada 
alegar quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 
 
5.7.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior 
a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro de que trata o item 6 deste instrumento. 
 
5.7.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no subitem anterior, a companhia de 
seguros ficará sujeita a multa diária correspondente 2% do valor da indenização além das 
penalidades previstas em lei. 
  
5.8 Da indenização 
 
5.8.1 Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 
ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da contratada. 
 
5.8.2 Os danos materialmente comprovados, causados pela companhia de seguros ou por 
terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 
responsabilidade da contratada. 
 
5.8.3 Na ausência de cobertura específica deverá ser utilizado até a totalidade do limite 
máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 
comprovadamente causados pela contratante e/ou por terceiros na tentativa de evitar o 
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 
 
5.9 Da indenização integral 
5.9.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 
mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado. 
 
5.9.2 Em caso de indenização integral, a contratada não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 
 
5.9.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do 
mesmo e da sociedade da companhia de seguros. 
 
5.10 Do questionário de avaliação de risco 
 
5.10.1 Os veículos e equipamentos desta licitação estão atualmente sem cobertura de 
seguros, alguns porém estão segurados, porém assim que findar-se este processo os 
contratos serão reincididos, mantendo apenas a contratação advinda desta licitação. 
 
5.10.2 Os veículos e equipamentos são conduzidos exclusivamente por servidores do 
Município de Formosa do Oeste, de acordo com suas devidas categorias. 
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5.10.3 Os veículos a serem segurados têm controle de uso, através de autorização de saída 
que registra data, hora, quilometragem e roteiro percorrido (diário de bordo). 
 
5.10.4 A região de circulação onde os veículos trafegam habitualmente na maior parte do 
tempo é na cidade onde se localiza a sede da contratante, podendo circular periodicamente 
em cidades vizinhas e na capital deste estado ou em outras cidades do estado do paraná 
quando necessário. 
 
5.11 Da exclusão 
 
5.11.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de 
veiculo(s), a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à 
contratante, mediante o cálculo considerando o valor do item para 12 (doze) meses de 
contrato descontando o número de meses restantes para o término da apólice, contado a 
partir da data da comunicação realizada pela contratante à contratada do referido seguro. Esta 
comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação 
de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
 
5.11.2 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 
 
5.11.3 O saldo a ser devolvido deverá ser feito mediante impressão e pagamento de guia de 
recolhimento emitida pelo município, devendo a contratada enviar recibo devidamente quitado 
à contratante. 
 
6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E REAJUSTE 
 
6.1 Será redigido contrato e para efeito, será considerado como tal a apólice de seguro 
referente aos veículos apresentados na tabela do objeto deste termo de referência, fornecida 
pelo licitante vencedor, onde se caracterizará a prestação dos serviços objeto deste pregão e 
terá duração de 12 (doze) meses podendo ser renovado dentro dos limites legais. 
 
6.2 A contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) conforme a lei de licitações. 
 
6.3 Caso ocorra renovação contratual os índices de reajuste deverão seguir a variação do 
INPC vigente na época. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de 
Referência. 
 
7.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados 
provisoriamente com as especificações constantes presente Termo de Referência e na 
proposta, para fins de aceitação e recebimento em definitivo. 
 
7.3 Comunicar a Licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e corrigido. 

 
7.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Licitante, através de 
servidor especialmente designado. 
 
7.5 Efetuar o pagamento à Licitante no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no presente Termo de Referência. 
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7.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 
 
7.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
7.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
 
7.9 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
 
7.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com 
as disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da 
Fazenda — SUSEP. 
 
8.2 Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do OBJETO deste Contrato, 
bem como as disposições contratuais da Apólice de Seguro. 
 
8.3 Emitir apólice de seguro que contenha os dados do seguro, coberturas, valores 
contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais e particulares 
que o identifiquem, observando as condições expressas neste Contrato e as normas que 
regem a prestação de serviços de seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados — SUSEP. 
 
8.4 Fornecer a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da publicação do Contrato. 
 
8.5 Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
quanto a apólice de seguro, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a execução deste Contrato. 
 
8.6 Indenizar o Município de Formosa do Oeste-Pr., em caso de sinistro, até o total da 
importância segurada, no máximo, 30 (trinta) dias após a entrega de toda documentação 
básica. 
 
8.7 Manter o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE – PR isento de quaisquer 
reclamações trabalhistas. A CONTRATADA proclama sua condição de única empregadora, 
uma vez que a execução dos serviços não caracteriza qualquer vínculo empregatício com o 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE – PR. 
 
8.8 Manter o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE – PR, isento de quaisquer 
reclamações de terceiros, proclamando a CONTRATADA sua condição de única responsável 
pela execução dos serviços e respondendo por quaisquer danos causados por atos 
decorrentes da prestação dos serviços. 
 
8.9 Observar todas as normas, mesmo às de caráter administrativo, impostas pela 
autoridade pública e aplicável à execução dos serviços. 
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8.10 Executar, sempre que determinado pelo MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR, 
às modificações de serviços. 
 
8.11 Cumprir as posturas do Município e as disposições legais Estaduais e Federais que 
interfiram na execução dos serviços. Manter sigilo perante terceiros sobre os documentos, 
dados e informações a que tiver acesso em decorrência da prestação dos serviços, bem como 
sobre o conhecimento de tecnologia adquirida para a execução dos serviços. 
8.12 A CONTRATADA obriga-se a não utilizar nos trabalhos os serviços de qualquer 
empregado do MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR, salvo autorização desta, por 
escrito. 
 
8.13 A Licitante deverá cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto. 
 
8.14 Arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, sendo que nos preços 
praticados em sua proposta deverão estar previstos custos referentes à mão de obra, 
impostos, encargos sociais, transportes, entre outros. 
 
8.15 Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados 
durante a entrega do objeto. 
 
8.16 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto. 
 
8.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990). 
 
8.18 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo Município. 
 
8.19 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
8.20 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto 
deste pregão. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
11.1 A responsabilidade administrativa de controle de cumprimento dos Encargos 
Trabalhistas e Previdenciários, durante a execução deste contrato, caberá ao Servidor 
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Público, BRUNO FELIPE A. REGGIANE, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Administração, portador do RG. N°. 10.553.862-6, CPF n°. 090.299.329-10. 
 
11.2. Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento parcial e de recebimento 
definitivo do objeto do presente contrato, ficam os Servidores Públicos: JOSÉ CARLOS 
FRANZÃO, ocupante do Cargo de Secretário de Infraestrutura Municipal, portador do CPF nº. 
654.292.689-34, e da Cédula de Identidade RG nº. 4.588.706-5 – SSP/PR; ANGELA 
ROBERTA NEVES DE BRITO PINTO, ocupante do Cargo Efetivo de Professora de 1ª à 4ª 
séries do 1° Grau, portadora do CPF nº.827.577.049-15, e da Cédula de Identidade RG n°. 
5.843.765-4 - SSP/PR; POLLYANA SANTOS GIMENES, ocupante do Cargo Efetivo de 
Enfermeira portadora do CPF nº. 008.453.419-28, e da Cédula de Identidade RG nº. 
7.182.276-1 - SSP/PR; Servidor Público ROGER CONDE TISSIANI, ocupante do Cargo 
Efetivo de Auxiliar Administrativo, portador do CPF nº. 913.154.419-34, e da Cédula de 
Identidade RG nº. 6.363.948-6 SSP/PR. 
 
11.3. A fiscalização da contratação será exercida pelo responsável indicado no contrato ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração.  
 
11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
11.6 A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 
de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
 
12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 
 
12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
12.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
12.4.1 o prazo de validade;  
12.4.2 a data da emissão;  
12.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
12.4.4 o período de prestação dos serviços;  
12.4.5 o valor a pagar; e  
12.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
 
12.6 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
12.6.1 não produziu os resultados acordados; 
12.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
 
12.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
12.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
12.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
12.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
12.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público. 
 
12.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
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12.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
 
12.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF.  
 
12.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
 
12.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, quando couber. 
 
12.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
 
13.1 O descumprimento, por parte da contratada, das obrigações assumidas, ou a 
infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará em multa nos termos do artigo 86 da 
lei 8.666/93. 
 
13.2 Verificadas falhas, irregularidades na execução do objeto, atrasos ou transgressões 
às cláusulas do contrato o Município de Formosa do Oeste notificará a Contratada, que estará 
sujeita a aplicação das seguintes sanções:  
 
13.3 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira. 
 
13.4 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
 
13.5 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
 
13.6 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
 
13.7 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
13.8 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
13.9 Será assegurado o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
 
13.10 A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas previamente. 
 
13.11 Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA 
receberá notificação por escrito do CONTRATANTE para apresentar defesa, facultando-lhe, 
nesta oportunidade, se de conveniência da Administração, prazo para adequação quanto às 
suas obrigações. 
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13.12 Após os procedimentos administrativos acima, ficará sujeita a CONTRATADA às 
seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 e cumulativas às do art. 7º. da 
Lei Federal nº. 10.520, de 2002, adiante transcrito: 
 
13.12.1 Advertência; 
 
13.12.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal eletrônica ou da Nota 
do Produtor, se for o caso, por dia de atraso injustificado no cumprimento do objeto deste 
Contrato, e atraso em efetuar as substituições devidas; 
 
13.12.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela recusa no 
cumprimento do objeto deste Contrato. 
 
13.13 Impedimento de licitar e contratar com o Município, e se for o caso, descredenciamento 
do Cadastro de Fornecedores desta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais, para o 
Contratado que deixar de entregar a documentação necessária ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 
13.14 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos, de acordo com a natureza da falta; 
 
13.15 Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.16 Qualquer multa ou encargo imputado ao Contratado e não pago no prazo concedido 
pelo Contratante, será inscrito em Dívida Ativa do Município e cobrado com base na Lei 
Federal nº. 6830, de 1980, sem prejuízo da atualização monetária pelo IPCA do IBGE ou outro 
índice que porventura venha a substituí-lo. 
 
 
14 DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação com seus anexos e a proposta 
vencedora da Contratada. 
 
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
15.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na 
apólice poderão ser solicitadas pela contratante e processadas pela companhia de seguros, 
mediante endosso, aplicando-se as regras constantes neste Termo de Referência, sempre e 
quando couber. 
 
15.2 A emissão de endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar 
de pedido expresso pela contratante. 

 
15.3 A associação da companhia de seguros com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas à contratante 
para que esta delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção da apólice, sendo 
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essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de 
habilitação prevista no edital. 

 
15.4 É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste termo de 
referência, sob pena de rescisão da apólice, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista 
nos temos do edital. 

 
15.5 A empresa contratada deverá nomear preposto para, durante o período de vigência, 
representá-la na execução da apólice, devendo, num prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da retirada da nota de empenho, informar dados completos do referido preposto à 
contratante. 
 
16 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
16.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8666 
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. Aplicam-se 
também as leis: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 7614/2007, Lei 
Complementar n°123/2006, Lei Complementar n°147/2014, Lei 6.194/1974, Decreto nº 
59.417, de 26.10.1966; Decreto-Lei nº 73, de 21.11.1966; Decreto nº 60.459, de 13.03.1967; 
Decreto nº 93.871, de 23.12.1986 e subsidiariamente e os termos do Contrato.  
 
17 DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1 O contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores o mais alto padrão 
de ética durante toda execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público na execução do contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
a execução do contrato; 
c) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato. 
d) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste item; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
e) “terceiros” refere-se a um funcionário público que atua em um processo de aquisição 
ou na execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do Banco Mundial e os 
funcionários de outras organizações que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as 
revisam; 
f) “parte” refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do contrato, 
incluindo funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das propostas em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
g) “beneficio” e “obrigação” estão relacionados ao processo de aquisição ou a execução 
do contrato; 
h) “ato ou omissão” todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de aquisição 
ou a execução do contrato. 
 
17.2 O organismo financeiro multilateral imporá sanção sobre a empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
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da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas na execução do contrato. 
 
17.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima o contratado permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato.  

 
18. DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 O valor estimado para esta contratação é de R$ 30.692,06 (trinta mil seiscentos e 
noventa e dois reais e seis centavos), previstos nesta contratação. 
 
18.1.1 Sobre o valor apresentado deverá estar incluindo além da apólice, todos os custos 
diretos e indiretos. 
 
18.2 A despesa decorrente da aquisição dos produtos de que trata o objeto deste termo de 
referência correrão à conta do orçamento: 

 

 
Formosa do Oeste, 05 de abril de 2022. 

 
 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
Marcelo Divino Finezi * 

Assessor de Gabinete 
Port.103/2021 

 
 

*Assina o Assessor de Gabinete pois o Secretário de Administração encontra-se de atestado 
médico de 15 dias  

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE CLASSIFICAÇÃO FONTE DOTAÇÃO 

02.04- SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.1050.2.006- 
Manutenção das 

atividades 
administrativas 

33.90.3039.69.03- seguros 
de demais veículos 
públicos    

 
000 

 
1714 

02.05- SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

12.361.1400.2.059- 
Manutenção das 

atividades da educação e 
cultura(ADM) 

33.90.3039.69.03- seguros 
de demais veículos 
públicos    

 
103 

 
1713 

02.06- SECRETARIA 
DE 

INFRAESTRUTURA 

26.782.1900.2.022-  
Manutenção dos 

Serviços Rodoviários  

33.90.3039.69.03- 
seguros de demais 
veículos públicos    

 
000 

 
1717 

03.03- FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

10.301.1300.2.033- 
Manutenção dos serviços 

públicos de saúde  

33.90.39.14.04 – Serviços 
de mecânica veicular 

 
1017 

 
1716 
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